
 

 

 

atuação no Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
98, inciso II, da Constituição Estadual, RESOLVE: 
Art. 1º Constituir, no âmbito desta Secretaria, a 
Comissão de Recrutamento, Seleção e Contratação, 
em regime de Designação Temporária de Profissionais 
de Nível Superior para exclusiva atuação no Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, conforme 
Processo e-Docs nº. 2020-PPD29. 
Parágrafo Único. Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro 
e substituído pelo segundo nas ausências e 
impedimentos, para comporem a Comissão a que se 
refere o caput deste artigo: 

- Douglas Mothé Rossetto - Nº. Funcional 3777332; 
- Nilzamara Rosa Tesch Oliveira - Nº. Funcional 
3095681; 
- Aurélio Simões Monteiro Júnior - Nº. Funcional 
2516136; 
- Clerismar Lyrio - Nº. Funcional 2921065; 
- Cássio de Sales Costa - Nº. Funcional 4929845; 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário 
e cessam os efeitos da Portaria nº 126-S, de 7 de 

novembro de 2024. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Vitória, 09 de abril de 2026. 

FERNANDA MOTA GONÇALLO 
Secretária de Estado de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social 
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ATO DE CONFIRMAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
Edital 05/2025 - Ocupação Cais das Artes:  

Artes Visuais 
A Secretaria de Estado da Cultura torna público  
o Ato de Confirmação de Documentação de  
Proponentes Selecionados do Edital em epígrafe, 
conforme processo nº 2025-CNPDG. A íntegra do  
documento estará disponível no site da Secult. 

Vitória, 09 de abril de 2026. 
Maria Thereza Bosi de Magalhães 

Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à 
Cultura 

Protocolo 1765617 
 

 

PORTARIA Nº 011-R, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

Aprova a 5ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no § 1º do 
art. 25 da Lei nº 12.485, de 18 de julho de 2025 e na Lei nº 12.718, de 23 de dezembro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria a 5ª alteração do Quadro de Detalhamento de 
Despesa, publicado em conformidade com a Portaria SEP nº 001-R, de 07 de janeiro de 2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER 
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca 
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